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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção III  

 Das Leis  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 65.  O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um 

só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 
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IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

 

Art. 209.  O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 

Art. 220.  A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado 

o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 

§ 3º Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público 

informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários 

em que sua apresentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do 

parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios 

decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade. 

 

Art. 221.  A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estimulo à produção independente 

que objetive sua divulgação; 
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III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 227.  É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 

e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o 

disposto no art. 7, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 

dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 

e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 
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§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

 

Art. 228.  São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 
 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

LIVRO I  

 

PARTE GERAL  

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Da Família Substituta  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV  

 Da Adoção  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 42.  Podem adotar os maiores de 21 (vinte e um) anos, independentemente de 

estado civil. 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando. 

§ 2º A adoção por ambos os cônjuges ou concubinos poderá ser formalizada, 

desde que um deles tenha completado 21 (vinte e um) anos de idade, comprovada a 

estabilidade da família. 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, 16 (dezesseis) anos mais velho do que o 

adotando. 

§ 4º Os divorciados e os judicialmente separados poderão adotar conjuntamente, 

contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas, e desde que o estágio de 

convivência tenha sido iniciado na constância da sociedade conjugal. 
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§ 5º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 

de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. 

 

Art. 43.  A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o 

adotando e fundar-se em motivos legítimos. 

 

Art. 44.  Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 

pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado. 

.................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO IV  

 DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 53.  A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - direito de ser respeitado por seus educadores; 

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 

V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais. 

 

Art. 54.  É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos de 

idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador; 

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela freqüência à escola. 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II  

 

PARTE ESPECIAL  



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6824/2002 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 98.  As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 

que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 

III - em razão de sua conduta. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO  

 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental; 

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente; 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

VII - abrigo em entidade; 

VIII - colocação em família substituta. 

Parágrafo único. O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como 

forma de transição para a colocação em família substituta, não implicando privação de 

liberdade. 

 

Art. 102.  As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil. 

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária. 

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo 

são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

 

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III  

 DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 

II - obrigação de reparar o dano; 

III - prestação de serviços à comunidade; 

IV - liberdade assistida; 

V - inserção em regime de semiliberdade; 

VI - internação em estabelecimento educacional; 

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de 

cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração. 

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 

trabalho forçado. 

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições. 

 

Art. 113.  Aplica-se a este Capítulo o disposto nos artigos 99 e 100. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DO ACESSO À JUSTIÇA  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Do Juiz  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 148.  A justiça da Infância e da Juventude é competente para: 

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração 

de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 
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II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo; 

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 

coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209; 

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de 

atendimento, aplicando as medidas cabíveis; 

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção a criança ou adolescentes; 

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as 

medidas cabíveis. 

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 

90, é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder, perda ou modificação da 

tutela ou guarda; 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação 

ao exercício do pátrio poder; 

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais; 

f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou 

representação, ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses 

de criança ou adolescente; 

g) conhecer de ações de alimentos; 

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 

nascimento e óbito. 

 

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou 

autorizar, mediante alvará: 

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais 

ou responsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 

b) bailes ou promoções dançantes; 

c) boate ou congêneres; 

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão; 

II - a participação de criança e adolescente em: 

a) espetáculos públicos e seus ensaios; 

b) certames de beleza. 

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, 

dentre outros fatores: 

a) os princípios desta Lei; 

b) as peculiaridades locais; 

c) a existência de instalações adequadas; 

d) o tipo de freqüência habitual ao local; 

e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüencia de crianças e 

adolescentes; 

f) a natureza do espetáculo. 

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser 

fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral. 
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.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS PROCEDIMENTOS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 180.  Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante 

do Ministério Público poderá: 

I - promover o arquivamento dos autos; 

II - conceder a remissão; 

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa. 

 

Art. 181.  Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo 

representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo 

dos fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação. 

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária 

determinará, conforme o caso, o cumprimento da medida. 

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-

Geral de Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, 

designará outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o 

arquivamento ou a remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada a 

homologar. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS RECURSOS  

 

Art. 198.  Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude fica 

adotado o sistema recursal do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973, e suas alterações posteriores, com as seguintes adaptações: 

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo; 

II - em todos os recursos, salvo o de agravo de instrumento e de embargos de 

declaração, o prazo para interpor e para responder será sempre de 10 (dez) dias; 

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor; 

IV - o agravado será intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, oferecer resposta e 

indicar as peças a serem trasladadas; 

V - será de 48 (quarenta e oito) horas o prazo para a extração, a conferência e o 

concerto do traslado; 

VI - a apelação será recebida em seu efeito devolutivo. Será também conferido 

efeito suspensivo quando interposta contra sentença que deferir a adoção por estrangeiro e, a 

juízo da autoridade judiciária, sempre que houver perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação; 
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VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 

apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 

fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de 5 (cinco) dias; 

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o 

instrumento à superior instância dentro de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente de 

novo pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso 

da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

intimação. 

 

Art. 199.  Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá recurso de 

apelação. 

 

CAPÍTULO V  

 DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

Art. 200.  As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, serão exercidas 

nos termos da respectiva Lei Orgânica. 

 

Art. 201.  Compete ao Ministério Público: 

I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo; 

II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a 

adolescentes; 

III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de 

suspensão e destituição do pátrio poder, nomeação e remoção de tutores, curadores e 

guardiães, bem como oficiar em todos os demais procedimentos da competência da Justiça 

da Infância e da Juventude; 

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especialização e a 

inscrição de hipoteca legal e a prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer 

administradores de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98; 

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos 

interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os 

definidos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal; 

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los: 

a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de 

não-comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia 

civil ou militar; 

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades 

municipais, estaduais e federais, da administração direta ou indireta, bem como promover 

inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas; 

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a 

instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de 

proteção à infância e à juventude; 

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às 

crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; 

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e "habeas corpus", em qualquer 

juízo, instância ou tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis 

afetos à criança e ao adolescente; 
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X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações 

cometidas contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção 

da responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível; 

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os 

programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais 

necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas; 

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, 

hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos ou privados, para o desempenho 

de suas atribuições. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste 

artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a constituição e 

esta Lei. 

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 

compatíveis com a finalidade do Ministério Público. 

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá 

livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente. 

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das 

informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá o 

representante do Ministério Público: 

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente 

procedimento, sob sua presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e 

horário previamente notificados ou acertados; 

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de 

relevância pública afetos à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita 

adequação. 

 

Art. 202.  Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 

obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta 

Lei, hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos e 

requerer diligências, usando os recursos cabíveis. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDUAIS, DIFUSOS E 

COLETIVOS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 209.  As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde 

ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para 

processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência originária 

dos Tribunais Superiores. 

 

Art. 210.  Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou difusos, 

consideram-se legitimados concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios; 
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III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 

entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, 

dispensada a autorização da assembléia, se houver prévia autorização estatutária. 

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União 

e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 

Ministério Público ou outro legitimado poderá assumir a titularidade ativa. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 244.  Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 

seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 

utilização indevida: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

Art. 244-A.  Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no "caput" do 

art. 2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 

"Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no 

"caput" deste artigo." 

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de 

localização e de funcionamento do estabelecimento. 
* Artigo, "caput", acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/06/2000. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS  

 

Art. 245.  Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II  

 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 249.  Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio 

poder ou decorrentes de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária 

ou Conselho Tutelar: 

  Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 

 

Art. 250.  Hospedar criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 

responsável ou sem autorização escrita destes, ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, 

motel ou congênere: 

Pena - multa de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) salários de referência; em caso de 

reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por 

até 15 (quinze) dias. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 
 

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E 

CRIMINAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

.................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO II  

 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção XII  

 Da Sentença  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, 

caberá recurso para o próprio Juizado. 

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em 

exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 2º No recurso, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado. 

 

Art. 42. O recurso será interposto no prazo de (10) dez dias, contados da ciência 

da sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 

§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito 

horas seguintes à interposição, sob pena de deserção. 

§ 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para oferecer resposta 

escrita no prazo de dez dias. 

 

Art. 43.  O recurso terá somente efeito devolutivo, podendo o Juiz dar-lhe efeito 

suspensivo, para evitar dano irreparável para a parte. 
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.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940. 
 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL  

 

TÍTULO I  

 DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL  

 

 

Anterioridade da lei 

Art. 1º  Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Lei penal no tempo 

Art. 2º  Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  
* Artigo, "caput", com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Ação penal 

Art. 225.  Nos crimes definidos nos capítulos anteriores, somente se procede 

mediante queixa. 

§ 1º Procede-se, entretanto, mediante ação pública: 

I - se a vítima ou seus pais não podem prover às despesas do processo, sem 

privar-se de recursos indispensáveis à manutenção própria ou da família; 

II - se o crime é cometido com abuso do pátrio poder, ou da qualidade de 

padrasto, tutor ou curador. 

§ 2º No caso do nº I do parágrafo anterior, a ação do Ministério Público depende 

de representação.  

 

Aumento de pena 

Art. 226.  A pena é aumentada de quarta parte: 

I - se o crime é cometido com o concurso de duas ou mais pessoas; 
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II - se o agente é ascendente, pai adotivo, padrasto, irmão, tutor ou curador, 

preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem autoridade sobre ela; 

III - se o agente é casado.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR  Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998. 
 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A REDAÇÃO, A 

ALTERAÇÃO E A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, 

CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 

ESTABELECE NORMAS PARA A CONSOLIDAÇÃO 

DOS ATOS NORMATIVOS QUE MENCIONA. 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º  A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 

ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, 

bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por 

órgãos do Poder Executivo. 

 

Art. 2º  (VETADO) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6824/2002 

 
 

PL 2383/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 1 de 10 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.383-A, DE 2000

(Do Sr. Gastão Vieira)

.A.lter3 ':. art. 1.::0 da Lei nº e.Ct6:~. da 1:;: d~ julho d2 1890 - Estatut.:, da Crian.;:a e dI)
Ac/.:.lesc8I1t8 - e dá outras provid?ncías.

(As COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE COr~STITUTIÇÃO E
.JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24,11))

SUMÁRIO

I - Projeto Inicial

II - ~.Ja. Comi2sãü de Seguridade. Social ê Famflia:

- termo de r,;:,r::ebimento de e:mendas
- par8(;8r da relatora
- parec8r da C':.missão

19
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 2° O art. 180 da Lei nO 8.069. de 13 de julho de

1990. passa a vigorar com as seguintes redação:

-Art. 180 .

.................................................................................................
111 - encaminhar à autoridade judiciária para homologação e
execução. termo de acordo celebrado na forma do art. 201,
XIII. (NR)

Art. 2° O art 201 da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990.

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

-Art. 201 : .

.................................................................................................

Xlii - propor ao adolescente, na presença de seus pais.
responsável ou curador nomeado para o ato. a aplicação
imediata de medida de proteção dentre as previstas no art.
101, de I a VII. ou de medida sócio-educativa dentre as
previstas noa rt. 112. de I a IV, desta lei.

Art. 3° O inciso II do art. 148 da Lei nO 8.069. dê 13 de julho

de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

UArt. 148 .

" - homoigar termo de acordo recebido do Ministério
Público e conceder 2 remissão. como forma de suspensão
ou extinção do processo. (NRr

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A possibilidade de transação feita entre o órgão do

Ministério Público e o adolescente autor de ato inflacionai e seus familiares

representa importante avanço na rápida aplicação de medidas específicas de

proteção ou de medidas sócio-educaüvas.

Em havendo acordo, o adolescente e seus pais ficarão

poupados de se exporem aos percalços da instrução processual e terão a

20
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vantagem de discutir com o Ministério Público a aplicação da medida que mais se

ajustar à real necessidade e limitações do adolescente, servindo como prevenção

à reincidência.

Cremos ser este Projeto de Lei uma contribuição a mais

para " aperfeiçoamento do EstaMo da Criança e do Adolescente e, assim,

contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões. em j de~"'-"-"O de .Q0lt?

LEGI5LAÇÃ-ü CITADA AJ.'EXADA PELA
COOF.DE:·;;..ÇA0 Dê ESTh"DüS LEGISL':'.nV(rS - CeDI

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

'E:STATVTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCEl''TE

DISPôE SOBRE (I ESTATITTO DA
CRiANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCLAS.

LIVROIl

Pt\.RTE ESPECIAL

rtruLo II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

~ ..

CAPÍTIJLO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

;st. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no Art. 98. a
aute 'competente poderá determinar, dentre· OUtr:lS. :lS seguintes
meú.

21
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4
I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante tenno de

responsabilidade;
n- orientação, apoio e acompanhamento temporários~

fi - maIricula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial
de ensino fundamental;

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à
família. à criança e ao adolescente;

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico,
em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio,
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII - abrigo em entidade;

VIU - colocacào em família substituta
Parágrafo tinico. 0 abrig(l é medida prOVISÕns. ~ ~xcepci0nal.

utilizável como forma de transi,;ão p3I'a 3 colocaçào em família substituta.
não implicando privação de liberdade.
.. •••• o. .

lÍruLO In
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

......................................................................................................................... ~ ~.~ .

CAPÍTULO IV _
DAS MEDIDAS SóCIO-EDUCATIVAS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 112. Verificada a prática de :no infra.cional, a autoridade
c.ompetente pi::.ded 3plic3f ao adolescente as .5eguinte.:. medidas:

I - advenência.;
II - obriga.çào de reparar o dano:
III - prestação de serviços à comunidade:
IV - liberdade assistida:

~ ~ ~ ..

lÍTIJLO VI
DO ACESSO À .QTSnçA

~~~ ~ ~~.~ ~ ~ ~

CAPÍruLO II
DA JUSTIÇA DA IN-r.Â.NCLA E DA JUVENTUDE

............................................................................................................................................ o. .

22
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Seção 11
Do juiz

.... e 'O ..

An. 148 Aj1b"Liça da Inf'ancia e da Juvenrude é competente para:

I - conbecerde representações promovidas p'elo r....linistério Público,
para apuração de ato infracional atribuído a adolescente. aplicando as
medidas cabíveis:

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou e'-.'tínção do

processo:
......................................................................................................................................................................

CAPÍTULO UI
DOS PROCEDIMENTOS

..........................................................................................................................................................................................................

Seção V
Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente

A.rt. 180. Adotadas as providências a que alude G artigo anterior, 0

representante dü 1Y1in.istério Público poderá:
I - promover o arquivamento dos autos:
II - conceder a remissão;
m- representar à autoridade judiciária para apli.::ação de medida

sócio-educativa

CAPÍTULO V
DO MINIsTÉRIO PlrBLICO

Art. 201. Compete ao Ministério Público:

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos :serviços
médicos, hospitalares, educacionais e de assistência social, público:; ou
privados, para o desempenho de suas atribuições.

§. 10 A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis
prevista::; neste artigo não impede :1 de terceiros, nJS mesma::; hipóteses,
segundo dispuserem a constitui~o e esta Lei.
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§ 50 Para (l exercício da atribuição de que traU ü inciso vrn deste
artigo, poderá (l representante do Ministério Público:

a) reduzir a tenno a5 declarações do reclam3l1te, instaur3l1do' o
competente procedimento, sob sua presidência:

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade recl3IIlada,
em dia. local e horário previamente notificados ou acenados:

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos
e de relevância pública afetos à criança e ao adolescente. fixando prazo
razoável para sua perfeita adequação.

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que nào for pane.
amará obrigatori3Il1ente (\ Ministério Público na defesa dos direitos e
interesses de que cuida esta Lei. hipótese em que terá vista dos autos depois
das panes, podendo j untar documentos e requerer diligências. usando os
recursos cabíveis.

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N° 2.383/00

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, O' Sr. Presidente

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia

das Comissões de prazo para apresentação de

Emendas, a partir de 01 de junho de 2000, por cinco

sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas

emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2000.

Eloízio Neve Guimarãe

Secre ário

24
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I - RELATÓRIO

o Deputado GASTÃO VIEIRA apresentou o Projeto de Lei

nO 2.383, de 2000, alterando os arts. 180 e 148 e acrescentando o inciso XIII ao

art. 201, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, para possibilitar ao

Ministério Público propor ao adolescente, na presença de seus pais, responsável

ou curador a aplicação imediata de medida de proteção dentre as previstas no

art. 101, de I a VII, ou de medida sócio-educativa prevista no art. 112, de I a IV,

dessa lei e a homologação pelo juiz.
/V Na Justificação alega que a transação entre o Ministério

~ /Público e o adolescente autor do ato infracional e seus familiares representa

importante avanço na rápida aplicação de medidas específicas de proteção ou de

medidas sócio-educativas. Além disso, o adolescente e seus pais serão

poupados da instrução processual , e terão oportunidade de discutir com o

Ministério Público a aplicação de medida que mais se ajustar à real necessidade

e limitações do adol&scente, sendo um aperfeiç.oamento do Estatuto da Criança e

do Adolescente.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao

projeto.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão o exame do mérito do Projeto de Lei,

na forma regimental.

A remlssao prevista no Estatuto da Criança e do

Adolescente aproxima-se da flexibilidade contida na Lei dos Juizados Especiais

Cíveis e Criminais, Lei nO 9.099/95, em que o Ministério Público pode propor a

aplicação d& pena, cab&ndo ao acusado aceitá-Ia ou não, e caso não aceite,

sujeita-se ao processo.

7
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No caso do adolescente, o Ministério Público pode

conceder a remissão, acompanhada ou não de medida sócio-educativa,

podendo, desta forma, evitar o processo.

A exegese doutrinária orienta-se no sentido de que a

remissão ofertada pelo Ministério Público pode ser acompanhada de medida

sócio-educativa, ressalvadas as proibidas pelo Estatuto, semiliberdade e

internação e somente poderá ser concretizada com a aquiescência do

adolescente, de seu representante legal e de seu defensor, é o que se infere do

artigo de autoria do Or. Pedro Roberto Oecomain, Promotor de Justiça do Estado

de Santa Catarina, intitulado ATO INFRACIONAL COMETIDO POR

ADOLESCENTE REMISSÃO E MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA -APLICAÇÃO

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO? UMA PROPOSTA DE INTERPRETAÇÃO.,

:: Também o Or. Breno Moreira Mussi, Juiz de Direito em

Porto Alegre admite o caráter transacional da remissão concedida pelo Ministério

Público em seu artigo intitulado BREVE CONTRIBUiÇÃO AO DEBATE SOBRE A

APLICAÇÃO DE MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS AO ADOLESCENTE NOS

CASOS DE REMISSÃO CONCEDIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

É claro que ao conceder a remissão, propondo aplicação

de medida sócio-educativa a ser homologada pelo juiz, ela só poderá ser

concretizada com a concordância do adolescente e de seu representante legal,

pois o direito de ampla defesa é constitucional e o adolescente pode preferir

utilizar-se desse direito em vez de aceitar passivamente a imposição de medida,

embora o art. 127 disponha que a remissão não implica reconhecimento ou

comprovação de responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes.

A presente proposição estipula expressamente a proposta

do Ministério Público ao adolescente, na presença de seu representante legal, a
~

aplicação imediata de medida de proteção dentre as previstas no art. 101, de I a
VII, ou de medida sócio-educativa dentre as previstas no art. 112, de I a IV.

Estabelece ainda o encaminhamento do acordo ao juiz para
homologação e execução, o que limita o poder do juiz.

Todavia, a proposição ao alterar o inciso 111 do art. 180 do

26
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Estatuto retirou o poder de representação do Ministério Público à autoridade para

aplicação de medida sócio-educativa, substituindo-o apenas por um

encaminhamento para homologação e execução de um termo de acordo.

Hoje, o Ministério Público poderá promover o arquivamento

dos autos, conceder a remissão ou representar à autoridade judiciária para

aplicação de medida sócio-educativa. Essa representação implicaria em instrução

processual antes da aplicação da medida.

Se o adolescente não concordar com a medida proposta, o

projeto é omisso em relação à representação pelo Ministério Público.

Os artigos 126, 127 e 128 do Estatuto estabelecem a

concessão da remissão pelo Ministério Público, antes de iniciado o procedimento

para a apuração do ato infracional , como forma de exclusão do processo e pela

autoridade judiciária para a suspensão ou extinção do processo.. podendo incluir

a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em

regime de semiliberdade e a internação.,

/ . A medida aplicada por força de remissão pode ser revista

~dicialmente a pedido do adolescente, de seu representante ou do Ministério

Público.

A remissão aproxima-se do instituto PLEA BARGAINING

dos Estados Unidos, segundo os autores, onde é conferido ao Ministério Público

transacionar com o acusado e cumpre a finalidade pretendida pelo Projeto de Lei

em foco, possibilitando ao adolescente livrar-se de um processo e de uma

sentença que poderiam marcá-lo.

~ Assim, o Estatuto da Criança e do Adolescente já possibilita
I

-i ao Ministério Público pelo instituto da remissão que pode ser clausulada, de certa

forma transacionar com o adolescente, assistido pelo seu representante legal.

-9
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--Pelo exposto, VOTO, no mérito, pela rejeição doProjeto de
Lei nO 2.383, de 2000.

Sala da Comissão, em J ~ de i. ~"J!.1(.·_·.-btC\ de 2000 .

Relatora

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoj~, rejeitou, unanimemente, o Projeto de
Lei nº 2.383, de 2000, nos termos do parecer da Relatora, Deputada
Udia Quinan.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Laura Carneiro - Presidente; José Unhares, Ângela
Guadagnin e Vicente Caropreso - Vice-Presidentes; Antônio Joaquim
Araújo, Ariston Andrade, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Carlos
Mosconi, Costa Ferreira, Darci Coelho, Darcísio Perondi, Dr. Benedito
Dias, Dr. Rosinha, Eber Silva, Eduardo Barbosa, Eduardo Seabra,
Elias Murad, Eni Voltolini, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Ivan
Paixão, Ivânio Guerra, Jandira Feghali. Jorge Alberto, Lavoisier Maia,
Lídia Quinan, Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Marcos de Jesus,
Orlando Desconsi, Orlando Fantazzini, Osmar Terra, Pimentel Gomes,
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Reinaldo Gripp, Renildo
Leal, Rita Camata, Ronaldo Caiado, Salomão Gurgel, Saraiva Felipe,
Serafim Venzon e Teté Bezerra.

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001.
. ,,----..., .~

Depu~hu~~~o
Presidente .

Secreuria Ezpecial de Editoração) e Publicaçõe~ do Senadü Federal - Bra:;íli3~ DF

28



29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6824/2002 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.385-A, DE 2000 
(Do Sr. Gastão Vieira) 

 
Altera o art. 148 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente - e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela rejeição (relator: DEP. 
JOSÉ LINHARES). 
 
  

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-6824/2002.  
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial  
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família:  
- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão 
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PROJETO DE LEI N.º 5.392, DE 2001 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6824/2002. 
(NOVO DESPACHO). 
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PROJETO DE LEI N.º 2.250, DE 2007 
(Da Sra. Jusmari Oliveira) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da matrícula no Sistema Nacional de 
Ensino de crianças sem registro ou certidão de nascimento, e dá outras 
providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6824/2002.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º. As instituições de ensino da rede federal, estadual ou municipal ficam 
obrigadas a proceder a matrícula e admitir o ingresso em sala de aula, de criança ou 
adolescente que não dispoem de documento de registro ou certidão de nascimento. 
Adotando, quando for o caso: 
 
I – O preenchimento da ficha de matrícula ou pré-matricula do aluno, especificando 
dados relativos à data e local de nascimento, filiação, endereço residencial e outras 
informações julgadas necessárias, fornecidas pelo responsável; 
 
II – O documento de matrícula deve conter os dados e assinatura do responsável 
pelas informações, e encaminhados pela direção da instituição ao cartório de 
registro competente; 
 
III – Caberá ao cartório, após o recebimento da documentação enviada pela 
Instituição de ensino, obedecidos os critérios legais, proceder ao registro da criança 
ou adolescente, emitir a  certidão de nascimento e encaminhar à instituição de 
ensino onde esteja matriculado. 
 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Infelizmente os dados apontados pelo IBGE quando o cerne da 
pesquisa trata-se de sub-registro de crianças, são desanimadores, uma vez que 
segundo a pesquisa, cerca de 500 mil crianças brasileiras nascem anualmente e não 
possuem a certidão de nascimento, deste modo, oficialmente não existem. 

 
Em que pese a gratuidade do primeiro registro, garantida pela Lei 

9.534 de 1997, o desconhecimento de pais e demais familiares responsáveis, tem 
deixado milhares de crianças à margem da sociedade, tendo em vista que a 
apresentação da certidão de nascimento é requisito para as mesmas terem acesso à 
escola, vacinação e diversos programas do governo federal, estadual e municipal. 

 



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6824/2002 

Deste modo, inúmeras crianças estão excluídas das salas de aula, 
sem qualquer chance de qualificação, desprovidas de oportunidades e sujeitas por 
sua vez à criminalidade, tendo em vista a ociosidade, buscam no crime um escape 
para seu desamparo e ausência de perspectivas. 

 
O Poder Público não pode quedar-se da obrigação de cuidar de 

suas crianças e adolescentes, haja vista que a Carta Magna garante em seu artigo 

6ｺ o direito à Educação, restando assim contraditório o impedimento de acesso à 

matricula escolar ao aluno que não possui certidão de nascimento. 
 
Neste sentido, o presente projeto tem como objetivo 

desobstacularizar o ingresso de crianças que por serem vítimas de uma sociedade 
desigual, não tiveram acesso ao primeiro e certamente o principal documento de 
identificação de uma pessoa, qual seja a certidão de nascimento, que torna a 
pessoa em Cidadão, sujeito de direitos e obrigações. 

 
Assim, torna-se se obrigatória a inclusão da criança que ingressa 

nas vias de ensino estadual ou municipal sem a certidão de nascimento, devendo a 
direção da escola providenciar uma pré-matrícula com base em informações que 
futuramente serão formalizados em registro civil. 

 
Por tudo isso propomos o projeto ora em análise, que além de 

afastar um impedimento Inconstitucional de  recusar o ingresso de crianças às salas 
de aulas, promoverá sem dúvida um grande avanço na educação e principalmente 
de  inclusão social. 

 
    

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2007. 
 

JUSMARI OLIVEIRA 
Deputada Federal – PR/BA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
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XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;  
*Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000.  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos;  
*Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.534, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Dá nova redação ao art. 30 da Lei nº 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os 

registros públicos; acrescenta inciso ao art. 1º 

da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, 

que trata da gratuidade dos atos necessários ao 

exercício da cidadania; e altera os arts. 30 e 45 

da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, 

que dispõe sobre os serviços notariais e de 

registro. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º O art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 

7.844, de 18 de outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6824/2002 

"Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de 

nascimento e pelo assento de óbito, bem como pela primeira certidão 

respectiva.  

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de 

emolumentos pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro 

civil.  

§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio 

interessado ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada 

da assinatura de duas testemunhas.  

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal 

do interessado.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º (VETADO)  

§ 8º (VETADO)" 

 

Art. 2º (VETADO) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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